
LEINº 62.2 5: 
(06 DE JUNHO DE 2025) 

·secretaria d~ ,Assuntos-l'urídicos 
Av .. Prof::c:arvalho. ?into;2Ó7·• 4~ andar.••.éentro ;.'êàieiras-:sj:, 

GEP: 07700~210 °TeL4445~9190 

DISPÕE .SOBRE~ INS·TITl1I NO .,. ... {.~,: .;::,.:·:; .. ,. ,,,,;., ' ... ' ·,~ ' ,:,': ,, ::: . ,. . . . . '"' . . ., 

1~1l)"NJ:CIJ?-l(J DE C~:IEIRASº ,A 
"FESTA DE NOSSA . :SENHORÃ, 
Al?~IÚJCpi>t"i t DÁ OUTRA$:, 
PROVIDENCIAS;. 

, ., . F:Aço ·SABFiR; qtie, ~ Cãmâ_r~: do 
Município de Càiefras àp'tóva, e eu,- GILMAR SOARES VICENTE~, na ·qualidade :de, 'Prete,itó· 

Municipal; sanciono e promulgo aseguinteLeL 

Art._ 1°· .. Ffoa ínstitú{~o ng M\m'icjpip dê_ 

Caleiras a "Festa de Noss'à Senhora Aparecida", a ser comêmorâdo, anualmentei. durante todó o 

mê's de outubro. 

Pàrágrafo único. Durante ,a: da:ta 

indicado no caput deste a:riigo podetq,o.ser clesehvolvid_a:s,,ações corii,-o\fim dê va'Iódzaçãb da:,,cultüfa. 

cristã; tais-como: 

t,,. missas e,celebra:ç:ões religiosas; 

' IV - feiras~ eventos gastronômicos e 

atividades recreativas. 

Art 2°' - A '''Festi :çle, Nossa ·s~nhpra 

Apárecida'' passará à integrar o. Calendário Oficial deAtividàdesdo MuriicJpío,de.-Caieiras . 

. ,A:r't ~º - ó Poder Éxectitivo ''Mm\idpa:í 
regi.llameritará a presenteLei no que couber.e·for necessário à sua·efetiv.a aplicação. 

Art 4° - .As' despesas_ âe:co:r:renJl;ls da 

execução da presente LeLcorrerãcrpot'conta·das dotações ptç:ainentár,ia:s,,proprias, sµplem~ntaclas·se 

n~cessátio. 

de sua, publicação, revogadas as disposições em contrário. 

·. -:Rts vrctNTE 
•~~~n .. 1CIPAL-

Ler aprovada por meio. do Projeto-de Lei nt054i. 25 de autorc o. VereadorJiJse.marSoar.es Vicente i'f;agoinha,,Josi": 
registrado. nesta,data, .na 'Secretaria do Gabinete.do Prefeitt>'rtpub'ficado no '(Juai:Íro'ile Editais; 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.225, de 06 de 
junho de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 28 de outubro de 2025. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de 
outubro de 2025. Eu, ./ , Gabriel de Oliveira Infant~, Analista 
Legislativo. 

Rua Albert Hanser, 80 - Fone/Fax: ( 011) 4442-8399 - CEP: 07700-605 - Caieiras - SP. 




